
 

   
 

    

 

COMUNICADO 

 

AVISO TJ nº 01/ 2023  

  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, Desembargador Henrique Carlos de Andrade Figueira, no uso de suas 

atribuições legais,  

  

AVISA aos Senhores Desembargadores, Juízes de Direito, membros do Ministério 

Público, da Defensoria Pública, das Procuradorias do Estado e dos Municípios, 

advogados, servidores e demais interessados que o Plenário do E. Supremo Tribunal 

Federal, ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 6.637, em Sessão Virtual de 9.12.2022 a 

16.12.2022, por maioria, julgou-a parcialmente procedente para declarar inconstitucionais as 

expressões: "importando a ausência, sem justificação adequada, crime de responsabilidade” constante 

do caput do art. 100; “importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento no prazo de 

trinta dias” constante do respectivo § 2º; da expressão “constituindo crime de responsabilidade, nos termos da 

lei, o não atendimento no prazo de trinta dias, ou a prestação de informações falsas” do art. 101, todos da 

Constituição do Rio de Janeiro, restando prejudicado o pedido de inconstitucionalidade da expressão “e 

Procuradores Gerais” posta no caput do art. 100 da Constituição do Rio de Janeiro, declarada inconstitucional na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 558, sessão virtual finalizada em 16.4.2021. Tudo nos termos do voto da 

Relatora, vencidos parcialmente os Ministros Gilmar Mendes, Dias Toffoli, Rosa Weber (Presidente) e André 

Mendonça.  
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Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2023.  

  

Desembargador HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA  

Presidente do Tribunal de Justiça  

 

Leia a íntegra do AVISO TJ nº 01/2023 

  

AVISO TJ nº 02/ 2023 

  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador Henrique 

Carlos de Andrade Figueira, no uso de suas atribuições legais,  

  

AVISA aos magistrados, membros do Ministério Público, da Defensoria Pública, das Procuradorias do Estado e 

dos Municípios, advogados, servidores e demais interessados, que o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de 

Iranduba, do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, em sentença proferida no processo n° 

0000740-90.2013.8.04.4600, cujo trânsito em julgado ocorreu em 29/06/2022, declarou a falência de RIVER 

JUNGLE HOTEL LTDA (HOTEL DE SELVA ARIAÚ), CNPJ n° 10.189.959/0001-70, com base no Decreto-Lei nº 

7.661/45 e artigos 99 e 192, §4º, da Lei 11.101/05, em especial o artigo 14; tendo sido fixado o termo legal da 

falência o dia 25 de fevereiro de 2003.  

  

Na referida sentença foi determinada a suspensão de todas as ações ou execuções contra a falida, ressalvadas 

as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei nº 11.101/2005.  

  

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2023.  

  

Desembargador HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA  

Presidente do Tribunal de Justiça  

 

Leia a íntegra do AVISO TJ nº 02/2023 

 

Fonte: Portal do Conhecimento e Serviço de Publicações Jurisprudenciais (SEJUR) 
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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Estados não podem ser obrigados a repassar a municípios ICMS ainda não arrecadado 
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O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que os programas estaduais que preveem o adiamento do 

recolhimento do ICMS não violam o sistema constitucional de repartição de receitas tributárias, desde que seja 

preservado o repasse da parcela pertencente aos municípios quando do efetivo ingresso do tributo nos cofres 

públicos estaduais. A decisão foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1288634, com 

repercussão geral reconhecida (Tema 1.172). 

 

No caso em análise, o Município de Edealina (GO) questionava decisão do Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás (TJ-GO) que havia afastado a integração da isenção tributária no cálculo da cota municipal porque o 

benefício, previsto no Fundo de Participação e Fomento à Industrialização do Estado de Goiás (Fomentar) e no 

Programa de Desenvolvimento Industrial de Goiás (Produzir), fora concedido antes do recolhimento do tributo. 

 

No recurso, o município alegava que o entendimento do tribunal estadual seria contrário à decisão do Supremo, 

também com repercussão geral (Tema 42), de que a retenção da parcela do ICMS constitucionalmente devida 

aos municípios em razão da concessão de incentivos fiscais configura interferência indevida do estado no sistema 

constitucional de repartição de receitas tributárias. 

 

Repartição de receitas 

 

No voto pelo desprovimento do recurso, o relator, ministro Gilmar Mendes, verificou que o caso não se enquadra 

no Tema 42. Naquela ocasião, o Tribunal assentou que “a retenção da parcela do ICMS constitucionalmente 

devida aos municípios, a pretexto de concessão de incentivos fiscais, configura indevida interferência do estado 

no sistema constitucional de repartição de receitas tributárias”. Porém, o ICMS já havia sido efetivamente 

arrecadado. 

 

No caso em análise, os programas, visando ampliar a atividade industrial goiana, concedem aos beneficiários um 

suposto financiamento ou empréstimo, que consiste na redução do ICMS a ser recolhido no mês, com o 

pagamento do restante (70% no programa Fomentar ou 73% no Produzir) em parcelas subsequentes. Ou seja, 

a parcela tem o seu recolhimento postergado. 

 

Assim, na avaliação do ministro, os valores ainda não podem ser considerados receita pública, pois o tributo não 

entrou, nem ao menos de forma indireta, no patrimônio do Estado de Goiás. “Eventual conclusão precoce pela 

obrigatoriedade de transferência apenas com base no ICMS escriturado, além de ferir a autonomia federativa dos 

Estados para a implementação de seus programas de benefícios fiscais, poderia impactar negativamente em seu 

equilíbrio fiscal”, disse. 

 

Para ele, os programas goianos estão inseridos no contexto do Tema 653 da repercussão geral, em que o 

Supremo considerou constitucional a concessão regular de incentivos, benefícios e isenções fiscais relativos ao 

Imposto de Renda e ao Imposto sobre Produtos Industrializados pela União em relação ao Fundo de Participação 

de Municípios e as respectivas quotas devidas às municipalidades. 



 

   
 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “Os programas de diferimento ou postergação de pagamento 

de ICMS – a exemplo do FOMENTAR e do PRODUZIR, do Estado de Goiás – não violam o sistema constitucional 

de repartição de receitas tributárias previsto no art. 158, IV, da Constituição Federal, desde que seja preservado 

o repasse da parcela pertencente aos Municípios quando do efetivo ingresso do tributo nos cofres públicos 

estaduais”. 

 

Ficou vencido o ministro Alexandre de Moraes, que votou pelo provimento do recurso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Primeira Seção desafeta Tema 1.146 do rito dos repetitivos 

 

Por unanimidade, a Primeira Seção acolheu questão de ordem proposta pelo relator, ministro Mauro Campbell 

Marques, e desafetou o recurso especial 1.836.423 do rito dos recursos repetitivos. 

 

No processo, é discutida a existência, ou não, do interesse de agir no ajuizamento de ação de cobrança com 

base nos cinco anos anteriores à impetração de mandado de segurança coletivo ainda não transitado em julgado. 

 

A decisão do colegiado foi motivada pela superveniência de fato novo que modificou significativamente as 

peculiaridades do caso analisado, além de estar baseada nas disposições dos artigos 4º e 6º do Código de 

Processo Civil (CPC), que preveem solução integral do mérito da questão em prazo razoável. 

 

Com a desafetação do Tema 1.146, e conforme o artigo 256-O, parágrafo 5º, do Regimento Interno do STJ, não 

está mais suspensa, em todo o território nacional, a tramitação dos processos que discutem a mesma questão 

jurídica. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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LEGISLAÇÃO 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=500296&ori=1
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/11012023-Primeira-Secao-desafeta-Tema-1-146-do-rito-dos-repetitivos.aspx


 

   
 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 

 

Lei Federal nº 14.520, de 09 de janeiro de 2023 - Fixa o subsídio de Ministro do Supremo Tribunal 

Federal, referido no inciso XV do caput do art. 48 da Constituição Federal; e dá outras providências. 

 

Lei Federal nº 14.530, de 10 de janeiro de 2023 - Altera a Lei nº 11.930, de 22 de abril de 2009, para 

facilitar a localização de doadores cadastrados no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea 

(Redome).   Mensagem de veto 

 

Lei Federal nº 14.531, de 10 de janeiro de 2023 - Altera as Leis nºs 13.675, de 11 de junho de 2018, que 

cria a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS), e 13.819, de 26 de abril de 2019, que 

institui a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, para dispor sobre a implementação de 

ações de assistência social, a promoção da saúde mental e a prevenção do suicídio entre profissionais de 

segurança pública e defesa social e para instituir as diretrizes nacionais de promoção e defesa dos direitos 

humanos dos profissionais de segurança pública e defesa social; e dá outras providências.   Mensagem de veto 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADO INDICADO 

 

0206566-75.2020.8.19.0001 

Rel. Des. Antônio Iloízio Barros Bastos  

j. 23.11.2022 e p. 30.11.2022 

 

Apelação Cível. PRECE. Previdência complementar. Pedido de implementação de benefício de pensão por morte 

de companheiro. Sentença de procedência do pedido. Inconformismo da ré. Manutenção da sentença. 

Companheira não designada no plano. Cabimento. A previdência privada não perde o seu caráter social pelo só 

fato de decorrer de avença firmada entre particulares. Assim, incontroversa a união estável, como no caso, a 

companheira de participante de plano dessa natureza faz jus à pensão por morte, mesmo não estando 

expressamente inscrita no instrumento de adesão. Aporte financeiro. Desnecessidade. Recurso conhecido e 

improvido. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: eJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça do Rio converte prisão em flagrante em preventiva de dois acusados de feminicídios 

na Rocinha 

 

Justiça nega pedido de liberdade para o delegado Maurício Demétrio 

 

Justiça mantém a prisão temporária das mulheres indiciadas pela morte de guia de turismo 

no Centro do Rio 

 

Órgão Especial mantém liminar suspendendo a eficácia da lei municipal que criou regras 

para contrações de empresas pelo Município do Rio 

 

Fonte: TJRJ 

 

CGJ divulga valores atualizados das custas processuais no âmbito do PJERJ 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF atende a pedido da AGU e determina medidas sobre manifestação antidemocrática 

marcada para esta quarta (11) 

 

Atendendo a pedido da Advocacia-Geral da União (AGU), o ministro Alexandre de Moraes determinou às 

autoridades públicas de todos os níveis federativos que adotem as providências necessárias para impedir 

quaisquer tentativas de ocupação ou bloqueio de vias públicas ou rodovias, bem como de espaços e prédios 

públicos em todo o território nacional. A decisão se deu nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 519.  

 

Em requerimento apresentado na ação, a AGU informou a mobilização em redes sociais de grupos 

antidemocráticos, com o intuito de organizar, promover e divulgar a “Mega manifestação nacional - Pela retomada 

do poder”, a ocorrer em todo o território nacional, especialmente nas capitais dos estados, nesta quarta-feira (11), 

às 18h.  

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/133841318
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/133841318
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/133823939
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/133744961
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/133744961
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O ministro proibiu, ainda, a interrupção ou embaraço à liberdade de tráfego em todo território nacional e de acesso 

a prédios públicos, sob pena de aplicação imediata, pelas autoridades locais, de multa horária no valor de R$ 20 

mil para pessoas físicas e de R$ 100 mil para pessoas jurídicas que descumprirem essa proibição por meio da 

participação direta nos atos, pela incitação (inclusive em meios eletrônicos) ou pela prestação de apoio material 

(logístico e financeiro) à prática desses atos.  

 

Prisão em flagrante  

 

O relator determinou, também, às autoridades locais, em especial aos agentes dos órgãos de segurança pública 

federais e estaduais, que realizem a prisão em flagrante daqueles que obstruam vias urbanas e rodovias, inclusive 

adjacências, bem como invadam prédios públicos. As autoridades terão de identificar todos os veículos utilizados 

na prática desses atos, com a qualificação dos seus proprietários.  

 

Bloqueio de perfis  

 

Por fim, o ministro Alexandre de Moraes determinou que a rede social Telegram, no prazo de duas horas, bloqueie 

os canais/perfis/contas que estejam envolvidos com a manifestação, sob pena de multa diária de R$ 100 mil, com 

o fornecimento de seus dados cadastrais ao STF.  

 

Desdobramento  

 

O relator verificou que a manifestação é um desdobramento dos ataques terroristas praticados no último domingo 

(8), na Praça dos Três Poderes. Frisou que o comportamento ilegal e criminoso dos investigados não se confunde 

com o direito de reunião ou livre manifestação de expressão e se reveste, efetivamente, de caráter terrorista, com 

a omissão, conivência e participação dolosa de autoridades públicas (atuais e anteriores), para propagar o 

descumprimento e desrespeito ao resultado das eleições de 2022, com consequente rompimento do Estado 

Democrático de Direito e a instalação de um regime de exceção.  

 

“Os desprezíveis ataques terroristas à Democracia e às Instituições Republicanas serão responsabilizados, assim 

como os financiadores, instigadores e os anteriores e atuais agentes públicos coniventes e criminosos, que 

continuam na ilícita conduta da prática de atos antidemocráticos”, reforçou.  

 

Leia a notícia no site 

 

STF determina prisão preventiva de ex-secretário de Segurança do DF e de ex-comandante-

geral da PMDF 

 

Atendendo a um pedido formulado pelo diretor-geral da Polícia Federal, o ministro Alexandre de Moraes 

determinou a prisão preventiva de Anderson Torres, ex-secretário de Segurança Pública do Distrito Federal (DF), 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=500375&ori=1


 

   
 

e do coronel Fábio Vieira, ex-comandante da Polícia Militar do DF. Em petição apresentada no inquérito que 

investiga atos antidemocráticos (INQ 4879 ), são apontadas diversas omissões, em tese dolosas, praticadas pelos 

responsáveis pela segurança pública no DF e que contribuíram para a prática dos atos terroristas de 8 de janeiro 

de 2023. 

 

O ministro liberou a decisão para referendo em sessão extraordinária do Plenário. Os ministros poderão 

apresentar seus votos de 0h desta quarta-feira (11) até as 23h59 do mesmo dia.  

 

Na decisão, o ministro afirmou que os atos criminosos que resultaram na invasão dos prédios do Palácio do 

Planalto, do Congresso Nacional e do STF só poderiam ocorrer com a anuência das autoridades competentes 

pela segurança pública e inteligência, pois a organização das manifestações era fato notório e foi divulgada pela 

mídia brasileira. “A existência de uma organização criminosa, cujos atos têm ocorrido regularmente há meses, 

inclusive no Distrito Federal, é um forte indício da conivência e da aquiescência do Poder Público com os crimes 

cometidos, a revelar o grave comprometimento da ordem pública e a possibilidade de repetição de atos 

semelhantes caso as circunstâncias permaneçam as mesmas”, ressaltou. 

 

Ele destacou que a omissão e conivência de diversas autoridades da área de segurança e inteligência ficaram 

demonstradas com a ausência do necessário policiamento, em especial do Comando de Choque da PMDF, e 

com a autorização para mais de 100 ônibus ingressassem livremente em Brasília, sem qualquer 

acompanhamento policial, mesmo sendo fato notório que praticariam atos violentos e antidemocráticos. O 

ministro também salientou a inércia no encerramento do acampamento criminoso na frente do QG do Exército, 

mesmo depois de constatado que havia terroristas no local, que inclusive tiveram suas prisões temporárias e 

preventivas decretadas. 

 

Segundo o ministro Alexandre, nada justifica a omissão e a conivência do então secretário de Segurança Pública 

do DF e do então comandante-geral da PM-DF. Em seu entendimento, as omissões dessas autoridades foram 

detalhadamente narradas na representação da autoridade policial e justificam a decretação da prisão para a 

garantia da ordem pública. A decisão determina, ainda, busca e apreensão contra os investigados. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

União Brasil questiona limite de idade para ingresso na Polícia Penal do Ceará  

 

A legenda alega que a limitação viola os princípios da isonomia e da proporcionalidade.  

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=500351&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=500321&ori=1


 

   
 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Depósito para efeito suspensivo não pode ser recebido como pagamento voluntário para 

afastar multa do CPC 

 

A Terceira Turma considerou não ser possível caracterizar como pagamento voluntário depósito realizado pela 

Eletronorte em cumprimento de sentença no qual a empresa manifestou expressamente que o valor serviria como 

garantia do juízo para fins de concessão de efeito suspensivo ao seu recurso. Como consequência, o colegiado, 

nos termos do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil de 2015, aplicou multa de 10% sobre o valor 

do débito, além de majorar, no mesmo percentual, os honorários advocatícios. 

 

"Não se pode admitir que a recorrida se beneficie de sua própria torpeza, tampouco pode-se admitir que, ao revés 

da vontade externada pela parte executada, o julgador receba como pagamento o depósito efetuado unicamente 

em garantia do juízo – e com expressa manifestação da parte de que não se trataria de cumprimento voluntário 

da obrigação", afirmou a relatora, ministra Nancy Andrighi. 

 

Em ação de cumprimento de sentença arbitral promovida pela Abengoa Construção Ltda. e outras empresas 

contra a Eletronorte, o juiz entendeu que, apesar de a executada ter depositado o valor para fins de obtenção 

de efeito suspensivo – havia, no caso, recurso especial pendente de julgamento –, o valor deveria ser recebido 

como pagamento voluntário. 

 

Houve recurso dos credores para que a executada fosse condenada a pagar multa e honorários advocatícios, 

porém o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) considerou que a pendência de recurso 

não impediria o prosseguimento do cumprimento de sentença, fato que possibilitaria o recebimento do depósito 

como pagamento voluntário e, por consequência, afastaria a incidência das verbas previstas no artigo 523, 

parágrafo 1º, do CPC. 

 

O depósito não pode estar condicionado à discussão do débito 

 

A ministra Nancy Andrighi lembrou que o entendimento do STJ, durante a vigência do antigo Código de Processo 

Civil, era de que o executado não estaria isento de multa quando o depósito judicial era efetivado com o fim de 

garantir em juízo apenas a apresentação de impugnação ao cumprimento de sentença. 

 

A ministra apontou que não seria possível adotar outra interpretação na vigência do atual CPC, pois o dispositivo 

indica que haverá o acréscimo de multa e honorários advocatícios quando não ocorrer o pagamento voluntário 

do débito, conforme artigo 523, parágrafo 1º, do CPC. 

 



 

   
 

Segundo a relatora, apesar de a Eletronorte ter realizado depósito no montante correspondente ao débito do 

cumprimento de sentença, a própria empresa consignou que tais valores se referiam à suspensão da execução 

até o julgamento de recurso interposto e não ao cumprimento voluntário da obrigação. 

 

"A multa e os honorários advocatícios serão excluídos apenas se o executado depositar voluntariamente a quantia 

devida em juízo, sem condicionar seu levantamento a qualquer discussão do débito", concluiu a relatora. 

 

Leia a notícia no site  

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ uniformiza procedimento para entrega protegida de bebês para adoção 
 

Justiça fará mutirão de audiências de custódia de detidos em atos de vandalismo em Brasília 

 

Corregedoria afasta juiz mineiro que autorizou ato contra o Estado Democrático de Direito 
 

Fonte: CNJ 
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